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Parecer ao Projeto de Resolução Legislativa no 027/2017, protocolado nesta Casa

Legislativa em 08i1ll20l7^ de autoria do DepLrtado Belarmino Lins, que 'úI{EGUL,AMENTA

Carga Hor¿iria dos ¡lrofission¿ris rlc Saúde com atuação no âmbito da Assembleia {,egislativa

do Estado do Aurazonas". (grifos nossos)

I - RELATORIO

1.1 - O presente Pro.ieto de Resolução Legislativa tem como objetivo regulamentar a

Carga Horár'ia dos profissionais de Saúrde com atuação no ârnbito da Assenlbleia Legislativa do

Estado do Arrraz-ouas.

1.2 - SegLurdo o projeto supracitado, a jornada de trabalho diária dos profissionais de

saúde, médicos, odontólogos e psicólogos, que prestam serviço nesta Casa Legislativa, serão de 04

(quatro) horas. coln carga horária de20 (vinte) horas semanais.

1.3 - Ressalta-se que neste sentido. consideramos indispensável qr.re se.ja regulamentada a

jornada de trabalho através desta Iìesolução L,egislativa a fim de assegurar a estabilidade jurídica e

dirimir as incertezas recorrer.ìtes à troca de gestores, possibilitando que os profissionais trabalhem

em outros locais, acumulando cargos, confonne a constituição lhes assegura, bern como legaliza a

isonomia entre os prof,rssionais de saúde que exercem o atendimento clínico nos serviços

ambulatoriais deste Poder.

1.4 - O Pro.jeto de Resolr-rção Legislativa foi apresentado conl a clevida.lustilÌcativa, e

encaminhaclo à N4csa Diretora.

1.5-Éolelatório
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II _ FUNDAVIIìNTAÇAO

2.1 Designaclo conro Iìelator'. lbi confclicla a resporrsabiliclacle cle opinar sobre aftøfériaa

firn de orierìtar o \/oto clos nobres pares deste Colegiado e iguahnente a votação do Plenário.

2.2. Nesse serltido, aualisando o Pro.ieto de Resolução Legislativa, verifico a legitimidade

da proponetrte cont fulcro nas regras do artigo 87, inciso i, do Regirnento Interno da Assernbleia

Legislativa clo Estaclo clo An'iazonas.

2.3. A niatrllia cor.l.lrr¡lica-sc colll o rol clc contpetências ltlivativas clo I)oclel l-egislativo,

nos termos clo,¡\r'ti{-lo 88. rs3n. incisct VI clo llegiutento lnterno.

2.4. Vê-se de plano existir norma regirnental capaz de abrigar o Projeto de Resolução

Legislativa apresentado pelo Depr"rtado Belarmino Lins, l.endo em vista que as leis específìcas que

regulamentallt a carga horária reduzida para prof,rssões da ârea da saúde garantem a proteção da

saúde do tlal¡alliaclor. alénr de clar eficácia eì possibiliclade constitucional cle acurnulação de dois

cargos ou elllpte-e.os ¡tt'ivittivos clc plofìssionais clc saúrclc. coulolnre o exposto no artigo 37, inciso

XVI, alínea ''c" cl¿ì ClonstitLrição l-'eclel'al.

III - VOTO

3.1. u\ssint. antc o cxposto. enritinlos I'AIìDCER FAVORÁ\/IìL a aprovação clo

Projeto de lìcsolução Lcgislaliva n" 2712017. clc aLrtolia clo nobrc De¡rr-rtaclo Belalmino Lins.

IVII]S,\ DII{ETORA DA ASSEMBLEIA LBGISLATIVA DO EST'ADO DO

AMAZONAS. em Manaus, 12 de dezetnbro de 2017.

Deputado Sab¿á
Re lator


